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                                          Rio de Janeiro, 26 de março de 2014. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº  092/2014 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eduardo Biondi, presente os 

Auditores, Dr. Pedro Paulo M. Barros, Auditores Substitutos Dr. Mario 

Caliano de Alencar e Dr. Fernando M. Junior, Procurador Dr. Vinicius 

Soares, ausência justificada dos Drs. Alberto F. Camargo, Pablo 

Valentim, Daniel C. Voto e Marcelo C. Zorzenon não puderam 

comparecer a sessão, reuniu-se às 17h do dia 25 de março de 2014, no 

Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 

Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 6ª Comissão Disciplinar 

Regional tomando as seguintes deliberações.                                                                                            

 

1) Processo: nº  059/2014 
Denunciado: Sampaio Corrêa FE 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 

Categoria: Campeonato Estadual – Série B – Sub 20  
Data: 15/02/2014 
Jogo: Sampaio Corrêa FE x CA Barra da Tijuca 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57571 - Sampaio Correa FE) 

Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

100,00(cem reais) por minuto de atraso, sendo 05(cinco) minutos, 
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totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 
206 do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 

da publicação. 
 

2) Processo: nº  129/2014 
Denunciado: Leonardo Gomes Pereira (atleta do Quissamã FC) 
Tipificação: Art. 254 e 258 ambos do CBJD 

Categoria: Campeonato Estadual – Série B – Profissional  
Data: 26/02/2014 

Jogo: Quissamã FC x Americano FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57571) 

Auditor Relator: Dr. Fernando M. Junior 
 
Testemunha de defesa Sr. Edson Chiquini da Silva, portador da 

carteira de identidade no. 00233534409 expedido Detran/RJ 
 

Perguntas do Presidente: 
 
“Que não tem ligação com o denunciado; que estava assistindo a  

partida no dia do jogo; estava próximo ao alambrado do lado esquerdo; 
que na sua visão o atleta objetivando cortar a bola que foi lançada em 

diagonal para o atacante, o zagueiro ora denunciado acertou primeiro a 
bola e depois acertou o adversário; que estava no alambrado a 
aproximadamente dez metros do lance; que o zagueiro tocou primeiro 

na bola, mas que tirou a bola de carrinho; que após o lance o atleta 
pegou a bola e mostrou para o juiz que havia atingido somente a bola, 
que após ser expulso os outros atletas foram em direção ao árbitro para 

reclamar, e o atleta saiu de campo gesticulando consigo mesmo; que 
não costuma frequentar as partidas do Quissamã FC.” 

 
Perguntas do Relator Dr. Fernando M. Junior 
 

“Que teve intervenção policial para separar os demais atletas que 
haviam ido reclamar com o Juiz”. 
 

Perguntas da defesa: 
 

“Que não é torcedor do Quissamã FC.” 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ
Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577
 

3 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD. Voto vencido do Relator que aplicava suspensão 

de 01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD e ainda 
por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação 

do art. 258 do CBJD. 
 
3) Processo: nº  130/2014 

1º)Denunciado: Josemar da Costa Lins (atleta do EC Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º)Denunciado: Leonardo Marques de Almeida (atleta do EC Tigres do 
Brasil) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

3º)Denunciado: Ramon Alipio de Oliveira (atleta do São Gonçalo EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
4º)Denunciado: EC Tigres do Brasil (associação) 

Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual (Taça Santos Dumont) – Série B – 

Profissional  
Data: 26/02/2014 
Jogo: EC Tigres do Brasil x São Gonçalo EC 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 
134610 - São Gonçalo) – Defesa do EC Tigres do Brasil ausente.  

Auditor Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD.  

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, multado o 4º denunciado em R$ 200,00 
(duzentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 

da publicação. 
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4) Processo: nº  131/2014 
Denunciado: Paulo Cesar Vencionek (atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254-A I e 258 ambos do CBJD 

Categoria: Campeonato Estadual – Série B – Sub 20  
Data: 08/03/2014 

Jogo: AA Portuguesa x Barra Mansa FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57571 – AA Portuguesa) 

Auditor Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 

Depoimento pessoal denunciado: Paulo Cesar Vencionek (atleta do AA 
Portuguesa) portador da carteira de identidade no. 21360911-8 exp. 
Detran/RJ 

 
Perguntas do Presidente: 
 

“Tem ciência dos termos da denúncia; que há aproximadamente 08 
anos é atleta, que atua como lateral esquerdo; que aproximadamente há 

6 anos atrás esteve neste tribunal e que não lembra o motivo;  que no 
momento do lance a bola estava quicando pela lateral do campo e que 
objetivando que a bola saísse do campo protegeu a bola com os braços 

levantando, vindo a acertar com a sua mão o rosto do atleta da equipe 
adversária que caiu ao chão; que foi expulso antes da parada técnica; 

que perguntou ao árbitro o motivo de sua expulsão, que atingiu o 
adversário sim, mas sem intenção de machucá-lo; que saiu reclamando 
em direção ao vestiário e não fez reclamação ao árbitro; que não 

proferiu nenhuma palavra direta ao árbitro; que as palavras que 
proferiu ao árbitro foram: “professor por que”;  que o árbitro estava no 
circulo central do meio de campo; que a falta foi marcada pelo 

bandeirinha que avisou o árbitro; que o lance ocorreu durante a partida 
e que a mesma não estava paralisada.” 

 
Perguntas do Relator Dr. Mario Caliano de Alencar: 
 

“Que a expulsão ocorreu antes da bola sair da lateral de campo; que foi 
o bandeirinha que assinalou ao árbitro.” 
 

Perguntas do Auditor Dr. Fernando Menezes: 
 

“Que o 4º árbitro estava a, mas ou menos dois metros do lance.”  
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Perguntas do Auditor Dr. Pedro Paulo M. Barros: 
 
“Que em nenhum momento xingou o árbitro.” 

 
Perguntas da Procuradoria: 

 
“Que o lateral era a favor da Portuguesa.” 
 

Resultado: A Procuradoria requereu a aplicação da cumulação das 
penas na forma do art. 184 do CBJD. 

Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 04(quatro) partidas,  
quanto à imputação do art. 254-A do CBJD e 01(uma) partida, quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD, em concurso material de infrações 

aplicando-se o art. 184 do CBJD, totalizando a suspensão em 05(cinco) 
partidas. Voto vencido do Relator Dr. Mario Caliano que aplicava 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD e ainda aplicava 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD na forma do art. 183 do CBJD. 
Defesa requereu a lavratura de acórdão. 
 

5) Processo: nº 132/2014 
1º)Denunciado: Ernesto Paulo Ferreira Calainho (Treinador do América 

FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: América FC (associação) 

Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série B – Profissional 
Data: 26/02/2014 

Jogo: Barra Mansa FC x América FC 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 

57571) 
Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 100,00 
(cem reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
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Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 

6) Processo: nº  133/2014 
Denunciado: Jonathan de Matos Aranha Luiz (atleta do Boavista EC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Sub 20  
Data: 05/03/2014 

Jogo: Macaé Esporte FC x Boavista EC 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor Relator: Dr. Fernando M. Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 

7) Processo: nº 134/2014 
1º)Denunciado: Elinton Sanchotene Andrade (atleta do Duque de 

Caxias FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: Jouber de Andrade Tobias (dirigente do Duque de 

Caxias FC) 
Tipificação: Art. 243-C do CBJD 

Categoria: Campeonato Estadual – Série A – Profissional  
Data: 09/03/2014 
Jogo: Duque de Caxias FC x Fluminense FC 

Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 243-C para o art. 258 do 
CBJD. 

 
08) Processo: nº 135/2014 
1º)Denunciado: Rômulo Alexandre Rangel da Conceição Pereira (atleta 

do Real Maré FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

2º)Denunciado: Marlon de Oliveira Dias (atleta do Real Maré FC) 
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Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Categoria: Campeonato Amador da Capital – Sub 17  
Data: 08/03/2014 

Jogo: EC Rogi Mirim x Real Maré FC 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 

Auditor Relator: Dr. Fernando M. Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido 1º denunciado,  

quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 

partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 

09) Processo: nº 136/2014 
1º)Denunciado:  Maxwel da Silva Fonseca (atleta do Friburguense AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

2º)Denunciado: Friburguense AC (associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 

Categoria: Campeonato Estadual – Série A - Sub 20  
Data: 26/02/2014 
Jogo: Boavista SC x Friburguense AC 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ   
134610) 

Auditor Relator: Dr. Pedro Paulo M. Barros 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 191 III do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 

da publicação. 
 
10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 
 
11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
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12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 

 
14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 

SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h05min. 

 

 
Rio de Janeiro, 26 de março de 2014.  

 
 

Eduardo Biondi 

Presidente em exercício da comissão 
  

 
Marcia Cristina P. Pereira 

Secretária Adjunta 

 
 


